
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.903, DE 27 DE l\DW-mR) DE 1986

"DisFÕe sobre a instalação de hidJ:ômetros em

locais que rrenc:iDna".

toutor PAUUJ ROBER'ID DE C!'~ OCAMILLA., Prefeito Munici

pal, de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A cfu-1ARA MUNICIPAL APROVOU E ELE S~.NCIONA A

SEGUTI\lTE LEI:

Artigo 19 - Fica o 8.erviço Autânorro de Âgua e Esgoto-8t'Jill-

autorizado a proceder a instalação de hidrômetros em.Iocaí,s da cidade que

possuam piscinas, tanqt:es ou depSsitos subterrâneos de água.

Parágrafo mie:> - serão instalaebs h,idrÕm:!tros sorrente em pi,!!

cinas, tanques ou dep)sitos subi:P...rrâneos que tiveram capacidade superdor a

3 (três) m3 de água.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da instalação <b

hidrÔnetro serão de inteira responsabilidade do usuârão,

AL-tigo 39 - Para a execução do estabelecido nos artigos

anteriores, o Serviço AU't:Õnono de Água e Esgoto .=. SME - notificará, IX'r es

crito, o usuário, concedendo-Lhe unprazo de 15 (quínae) dias rara, esponta -

neanente, tomar as providências necessárias à concretização da rredída,

PItigo 49 - Decorricb o prazo fi~do no artigo anterior, o

serviço Autêrono de 1{gua e Esgoto - SME - providenciará a i.."lstalação d::> hidrÕ

metro, debitando na conta de consuno da água do usuário,

previstas no artigo 29 desta lei.
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Artigo 59 - Es lei entrará em vigor na data de sua p.ili1i

- . - \... -
caçoo, re~adasas dí.sposãçóes €'J.Tt corrtrârfo.

Prefeito

Pu1:ü i cado na secretarta da Prefeitura M1.mi.cipal de Cruzei

ro, em 27 de novemoro de 1986. .

•




